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PORTARIA Nº 400/2018 

De 09 de maio 2018 

._ _ _ cr ( ~~ ~ Na 

Ass1sfé~~;t~t~•r.1ti'e PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado 

de Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânka Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº. 01, de 30 de 

dezembro de 2002 art. 52 A 64; 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o (a) servidor (a) Sr. (a> MARIA ELIKERLLY 

RAMOS ANDRADE, portador (a) da Cédula de Identidade nº 1.248.220 expedida 

pela SSP/SE e do CIC/CPF sob o nº 055.527.807-79 ocupante do cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO N_II símbolo N-11 do GABINETE DO PREFEITO, 

para SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSAO, TRABALHO E 

DESENVOVIMENTO SOCIAL, para desenvolver suas atividades na Casa dos 

Idosos 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Pref jtó de Canindé de São Francisco - SE, 09 de 

maio de 2018. - , 

~Jo~ Vl~IRA BARROS 

~ f~ unicipal 
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